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VI - prestar serviços de apoio técnico por meio de acordos operacionais ou outra forma de ajuste, 

com instituições públicas e privadas, tanto nacionais quanto internacionais, no campo da pesquisa 

e implantação de projetos educacionais e culturais voltados para os objetivos da ASSOCIAÇÃO; 

VII - estabelecer ajustes com o Poder Público e iniciativa privada para aquisição de obras de arte 

e divulgação do patrimônio artístico cultural do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo e de outros 

equipamentos e projetos sub sua gestão; 

VIII - manter ou auxiliar na manutenção do acervo cultural decorrente de seus objetivos; 

IX - utilizar-se de bens móveis e imóveis que lhe sejam disponibilizados, a qualquer título, por 

pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, na forma que lhe for 

legalmente permitido; 

X - adotar as providências cabíveis no âmbito administrativo ou judicial, inclusive por meio da 

propositura de ações judiciais para a defesa dos interesses da ASSOCIAÇÃO, de seus associados e 

da coletividade em geral, por profissional devidamente habilitado, a ser contratado pela 

ASSOCIAÇÃO; 

XI - promover estudos, pesquisas e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 

suas finalidades, produzidos por si ou por terceiros, divulgando-os por quaisquer meios; 

XII – prestar serviços de captação de bens móveis ou recursos para viabilidade de projetos 

incentivados. 

Artigo 3º - É vedada à ASSOCIAÇÃO, ou a seus membros agindo em nome dela, a participação em 

campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

Artigo 4º - A existência legal da ASSOCIAÇÃO é por prazo indeterminado. 
 

 
CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5º - O quadro associativo da ASSOCIAÇÃO será constituído por número ilimitado de 

associados, dentre as pessoas físicas que subscreveram a ata de fundação da entidade na 

Assembleia Geral Ordinária, realizada em 07 de dezembro de 2004, e todas as pessoas físicas ou 

jurídicas que se inscreverem no quadro associativo após a constituição da ASSOCIAÇÃO. 

§1º - Terão o título de associados fundadores aqueles que subscreveram a ata de fundação da 

entidade, conforme mencionado acima, podendo receber homenagens mediante deliberação do 

Conselho de Administração, em razão da sua atuação em prol da ASSOCIAÇÃO. 

§2º - As pessoas jurídicas associadas deverão credenciar representante para participar das 

atividades. 

Artigo 6º - Poderão, ainda, fazer parte da ASSOCIAÇÃO, como membros honorários, as pessoas 

físicas ou jurídicas que prestarem relevantes serviços à ASSOCIAÇÃO ou à cultura, e que tiverem 

seus nomes aprovados pela Assembleia Geral. 

Artigo 7º - Os associados de qualquer natureza e os membros honorários não respondem solidária 

ou subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO. 
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Seção I - Da Admissão, Desligamento e Exclusão 

Artigo 8º - Para ser admitido como associado, o interessado deverá atender aos seguintes critérios: 

I - Ser recomendado por, no mínimo, outros 02 (dois) associados; 

II - Ter seu pedido aprovado pela Assembleia Geral; e 

III - Aderir formalmente ao Código de Conduta Ética da AMAB. 

Artigo 9º - Os associados poderão desligar-se voluntariamente do quadro social da ASSOCIAÇÃO, 

mediante pedido formal à Diretoria. 

Artigo 10 – A exclusão de associado da ASSOCIAÇÃO dar-se-á pelos motivos e forma previstos 

nos artigos 13 e 14. 

Seção II - Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Artigo 11 - São direitos dos associados: 

I - participar e manifestar-se nas Assembleias Gerais; 

II - votar e ser votado nas Assembleias Gerais, na conformidade do presente Estatuto; 

III - recorrer à Assembleia Geral das decisões do Conselho de Administração e da Diretoria; 

IV - participar de todos os eventos e atividades patrocinados ou organizados pela ASSOCIAÇÃO; 

V - requerer, com pelo menos 1/5 (um quinto) de associados, a convocação da Assembleia Geral; 

VI - propor a admissão de novos associados; 

VII - desligar-se da ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo único - Aos membros honorários são assegurados os direitos previstos nos incisos I, III, 

IV e VII do caput deste artigo. 

Artigo 12 - São deveres dos associados: 

I – praticar e defender a realização dos objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO; 

II – cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações dos órgãos sociais; 

III – desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais forem eleitos e as atribuições que 

lhes forem confiadas pelos órgãos diretivos; 

IV – informar os órgãos diretivos qualquer anormalidade ou irregularidade que tenham 

conhecimento e que possam prejudicar a ASSOCIAÇÃO; 

V – comparecer às assembleias gerais quando convocado, participar dos grupos designados a 

promover atividades patrocinadas pela ASSOCIAÇÃO e integrar as comissões para os quais for 

designado; 

VI - pagar pontualmente as eventuais contribuições estipuladas pela Assembleia Geral. 
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Parágrafo único - Aos membros honorários incumbem os deveres previstos nos incisos I, II, IV e 

VI do caput deste artigo. 

 

Seção III - Das Penalidades e da Defesa 

Artigo 13 - A prática, pelo associado, de atos incompatíveis com o presente Estatuto, com outras 

normas internas da ASSOCIAÇÃO, com as deliberações dos órgãos sociais ou com os objetivos e o 

decoro da entidade poderá ensejar as seguintes penalidades: 

I - advertência verbal ou escrita; 

II - suspensão temporária de seus direitos conferidos pelo presente estatuto; 

III - exclusão do quadro associativo. 

Artigo 14 - Caberá ao Conselho de Administração a aplicação das penalidades previstas no artigo 

anterior, por iniciativa própria ou mediante a representação de qualquer associado. 

Parágrafo único – As penas serão aplicadas apenas após a audiência do associado ou membro, 

que poderá aduzir por escrito a sua defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 

recebimento da correspondente notificação, cabendo recurso à Assembleia Geral. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 15 - A ASSOCIAÇÃO será administrada pelos seguintes órgãos sociais: 

I – Assembleia Geral; 

II – Conselho de Administração; 

III – Diretoria; 

IV – Conselho Fiscal; 

V – Conselho Consultivo. 

§1º - A ASSOCIAÇÃO deverá adotar e estabelecer, para todos os órgãos da entidade, práticas de 

gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou 

coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 

processo decisório. 

§2º - Às conselheiras(os) e diretoras(es) da ASSOCIAÇÃO é vedado exercer cargo de chefia ou 

função de confiança na Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo. 

§3º - Os membros dos órgãos de administração permanecerão em pleno exercício do cargo, até a 

efetiva posse de seu sucessor, se o contrário não decidir a Assembleia Geral. 

§4º - Perderão o mandato os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, do 

Conselho Consultivo e da Diretoria que incorrerem em: 

I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

II - Grave violação deste Estatuto; 

III - Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três) reuniões 
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consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem a expressa comunicação prévia; e 

IV – Descumprimento do Código de Conduta Ética. 

§5º - Todos os órgãos de governança poderão se reunir de forma presencial, virtual ou híbrida, por 

videoconferência ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a 

autenticidade dos votos. 

Seção I - Da Assembleia Geral 

Artigo 16 - A Assembleia Geral, formada pelos associados de todas as modalidades em situação 

regular com a ASSOCIAÇÃO, é o órgão máximo de deliberação, incumbindo-lhe privativamente: 

I – eleger os membros do Conselho de Administração; 

II – destituir os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria; 

III - aprovar as contas, mediante parecer do Conselho Fiscal e auxílio de auditoria externa; 

IV – alterar os estatutos; 

V – aprovar a admissão de associados e membros; 

VI - deliberar sobre a conveniência da instituição, a periodicidade e o valor de contribuições dos 

associados e membros; 

VII - julgar os recursos apresentados em face de penalidades impostas pelo Conselho de 

Administração, nos termos do artigo 14, parágrafo único; 

VIII - deliberar sobre quaisquer outras matérias de interesse da ASSOCIAÇÃO ou que lhe tenham 

sido submetidas pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria; 

IX – decidir em última instância. 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV do caput deste artigo é 

exigida deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, cujo quórum, 

em primeira deliberação, será de 2/3 (dois terços) dos associados, ou com maioria dos associados 

presentes em segunda convocação. 

Artigo 17 – A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I - ordinariamente, uma vez por ano, preferencialmente até o último dia útil do mês de fevereiro 

para apreciar as contas referentes ao exercício anterior; 

II - extraordinariamente, a qualquer tempo. 

§1º - Para a instalação da Assembleia Geral será necessária a presença da maioria absoluta dos 

associados em primeira convocação ou com qualquer número em segunda convocação. 

§2º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, que poderá 

nomear um secretário para auxiliar os trabalhos e elaborar a ata de reunião. 

Artigo 18 – A convocação das Assembleias Gerais será feita pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou por 1/5 (um quinto) dos associados em situação regular com a ASSOCIAÇÃO. 

§1º - A convocação será feita, sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
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necessariamente por e-mail, sem prejuízo de também ser encaminhada por telefone, edital fixado 

na sede ou outros meios, indicando a pauta dos assuntos a serem tratados. Em caso de urgência 

justificadas em ata, a reunião poderá ser convocada em prazo inferior. 

§2º - A presença de todos os associados em Assembleia Geral supre a exigência de prévia 

convocação. 

Artigo 19 - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos em relação ao total de 

associados presentes com direito a voto, se maior quórum não for exigido por este Estatuto ou 

pela legislação vigente. 

Artigo 20 - O voto do associado é pessoal e indelegável. 

Seção II - Do Conselho de Administração 

Artigo 21 - O Conselho de Administração, órgão de deliberação e controle da ASSOCIAÇÃO, é 

composto por 11 (onze) membros, assim distribuídos: 

I - 6 (seis) membros eleitos pela Assembleia Geral dentre os associados; 

II – 4 (quatro) membros eleitos de forma soberana pelos demais integrantes do Conselho, dentre 

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

III - 1 (um) membro eleito pelos funcionários da ASSOCIAÇÃO, dentre os profissionais que integrem 

esse grupo. 

§2º - As(os) conselheiras(os) que forem indicadas(os) para integrar a Diretoria ou para exercer 

outra atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício, devem renunciar ao assumir as 

correspondentes funções executivas. 

§3º - As(os) conselheiras(os) eleitas(os) ou indicadas(os) para compor o Conselho de Administração 

não poderão ser parentes consanguíneos ou afins até o 3º grau do Governador, Vice-Governador e 

Secretários de Estado. 

Artigo 22 - O mandato dos membros do Conselho de Administração é de 4 (quatro) anos, admitida 

uma recondução, mediante decisão soberana do órgão. Caso seja decidida pela recondução, o 

membro deverá assinar o respectivo termo de posse. 

§1º - O primeiro mandato da metade das(dos) conselheiras(os) eleitas(os) ou indicadas(os) será de 

2 (dois) anos. 

§2º - A(o) conselheira(o) reconduzida(o) poderá ser eleito novamente, depois de decorridos quatro 

anos do término do último mandato. 

Artigo 23 - Em caso de vacância de qualquer dos cargos do Conselho de Administração, será 

procedida a eleição de um substituto para completar o prazo restante do respectivo mandato, a 

fim de que seja obedecida a distribuição prevista no artigo 21. 

Artigo 24 - Os membros do Conselho de Administração não poderão receber remuneração pelos 

serviços prestados nesta condição, ressalvada a ajuda de custo por reunião das quais participarem, 

que não se configura como remuneração. 

Artigo 25 - Compete ao Conselho de Administração: 
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I – zelar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas da ASSOCIAÇÃO; 

II - eleger os membros da Diretoria, e propor sua dispensa em Assembleia Geral; 

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 

IV - aprovar o regimento interno da ASSOCIAÇÃO que deverá dispor, no mínimo, sobre a estrutura, 

o gerenciamento, os cargos e as competências; 

V - aprovar o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação 

de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios 

dos empregados da entidade; 

VI - aprovar a proposta do contrato de gestão; 

VII – fixar a remuneração dos membros da Diretoria; 

VIII - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 

financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade com o auxílio de auditoria externa; 

IX - eleger os membros do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo; 

X - aplicar as penalidades previstas no artigo 13; 

XI - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios 

gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria; 

XII – aprovar as normas internas de conduta e ética da ASSOCIAÇÃO; 

XIII - propor à Assembleia Geral alterações no estatuto; 

XIV – aprovar a extinção da ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo único - Para as deliberações previstas nos incisos V, VI, XIII e XIV do caput deste artigo 

é exigida aprovação por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho de 

Administração. 

Artigo 26 - O Conselho de Administração deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes 

a cada ano, e extraordinariamente, a qualquer tempo. 

§1º - A convocação será feita, sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 

necessariamente por e-mail, sem prejuízo de também ser encaminhada por telefone, edital fixado 

na sede ou outros meios, indicando a pauta dos assuntos a serem tratados. Em caso de urgência 

justificadas em ata, a reunião poderá ser convocada em prazo inferior. 

§2º - A presença de todas(os) os(as) conselheiras(os) na reunião supre a exigência de prévia 

convocação. 

Artigo 27 - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, em primeira convocação, 

com a presença da metade de seus membros e, em segunda e última convocação, 15 (quinze) 

minutos após a primeira, com qualquer número de conselheiras(os) presentes. 

§1º - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos em 

relação ao total de conselheiras(os) presentes. 
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§2º - O dirigente máximo da ASSOCIAÇÃO (Diretor Executivo) deve participar das reuniões do 

Conselho de Administração, sem direito a voto. 

Artigo 28 - O Conselho de Administração será presidido por um de seus membros, eleito de forma 

soberana pela maioria das(os) conselheiras(os), para um mandato de 2 (dois) anos, permitidas 

sucessivas reconduções. 

§1º - São atribuições do Presidente do Conselho de Administração: 

I - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e do 

Conselho Consultivo; 

II - propor ao Conselho de Administração um calendário anual mínimo com as datas das reuniões 

ordinárias, indicando as pautas prioritárias; 

III - realizar a busca ativa de novos membros e conduzir atividades de integração de novas(os) 

conselheiras(os); 

IV - atribuir responsabilidades para que as(os) conselheiras(os) cumpram tarefas específicas; 

V - assegurar que as(os) conselheiras(os) recebam informações completas e tempestivas sobre os 

itens constantes da pauta das reuniões 

VI - manter relacionamento com os demais órgãos da administração para assuntos de governança 

e diretrizes estratégicas. 

§2º - O Presidente do Conselho de Administração poderá nomear um(a) secretário(a) para auxiliar 

os trabalhos e elaborar a ata de reunião. 

Artigo 29 – Além do Presidente do Conselho de Administração, os membros poderão eleger um 

Vice-Presidente, responsável por apoiar o Presidente em suas atribuições e substituí-lo no caso 

de faltas, ausências ou impedimentos temporários. 

Seção III - Da Diretoria 

Artigo 30 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO é seu órgão gestor e terá a seguinte composição: 

I - Diretor Executivo; 

II - Diretor Administrativo-Financeiro; 

III - Diretor Artístico. 

§1º - Os membros da Diretoria não poderão cumular mais de uma atividade remunerada dentro 

da ASSOCIAÇÃO. 

§2º - Os membros da Diretoria poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na 

gestão executiva ou prestem serviços específicos à ASSOCIAÇÃO, respeitados, em ambos os casos, 

os valores praticados pelo mercado na correspondente área de atuação. 

Artigo 31 - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração para um 

mandato de 3 (três) anos, permitindo-se sucessivas reconduções. 

Parágrafo único - Ocorrendo vaga na Diretoria, seja por morte, impedimento legal, renúncia ou 

perda do mandato, um outro membro da Diretoria cumulará as funções de forma imediata, 
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devendo o Conselho de Administração convocar nova reunião, em, no máximo, 90 (noventa) 

dias, para eleger um novo diretor para o cumprimento do mandato restante, salvo decisão 

contrária do Conselho. 

Artigo 32 - São atribuições da Diretoria: 

I - dirigir a ASSOCIAÇÃO de acordo com as diretrizes gerais e políticas estabelecidas pelo Conselho 

de Administração, observando o disposto neste Estatuto, em outras normas internas e na 

legislação aplicável; 

II - responder pelos expedientes administrativos, financeiros, artísticos e técnicos; 

III - cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, as normas internas e as determinações da 

Assembleia Geral e do Conselho de Administração; 

IV - elaborar a proposta de orçamento anual e o planejamento estratégico da ASSOCIAÇÃO, 

submetendo-os à aprovação do Conselho de Administração; 

V - preparar as contas anuais, que deverão incluir o inventário, o balanço patrimonial e o balanço 

de resultado econômico, e encaminhá-las à apreciação do Conselho Fiscal; 

VI - elaborar o relatório anual de atividades, e encaminhá-lo à aprovação do Conselho de 

Administração; 

VII - responder pelos expedientes técnicos, administrativos, financeiros ou quaisquer outros 

relacionados ao cotidiano da ASSOCIAÇÃO; 

VII - autorizar a admissão e demissão de empregados, bem como a contratação de terceiros; 

VIII - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 

interesse comum. 

IX - angariar recursos para cumprimento das finalidades da ASSOCIAÇÃO, contribuindo para sua 

sustentabilidade financeira. 

Parágrafo único – A contratação de obrigações pela entidade, a emissão de cheques e a 

movimentação financeira de cunho bancário somente poderão ser efetuadas mediante a 

assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, ou de um Diretor em conjunto com procurador do outro. 

No caso de a diretoria contar com apenas 1 Diretor, o Conselho de Administração poderá designar 

um funcionário da Associação para assinar em conjunto com o diretor remanescente. 

Artigo 33 - Compete ao Diretor Executivo: 

I – representar a ASSOCIAÇÃO perante terceiros e instituições públicas em geral, ativa, passiva, 

judicial e extrajudicialmente; 

II - praticar todos os atos da gestão executiva da ASSOCIAÇÃO; 

III - formular e implementar políticas de desenvolvimento institucional, de governança da 

ASSOCIAÇÃO, bem como de relacionamento com seus associados e de circulação e difusão dos 

bens culturais sob sua gestão; 

IV – apresentar ao Conselho de Administração, em conjunto com a Diretoria Administrativo-

Financeira, proposta do regimento interno e de regulamento próprio, contendo os 
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procedimentos a serem adotados para a contratação de obras e serviços, bem como para compras 

e o plano de cargos, salários e benefícios dos funcionários da ASSOCIAÇÃO; 

V - dirigir os trabalhos da ASSOCIAÇÃO como um todo, colaborando com os demais órgãos de 

administração nas áreas de atuação destes; 

VI - ordenar as despesas autorizadas, movimentar as contas bancárias e assinar os cheques de 

contas a pagar, respeitado o disposto no parágrafo único do artigo anterior; 

VII - atuar na coordenação dos empregados e demais colaboradores da ASSOCIAÇÃO; 

VIII - constituir procuradores via outorga de procurações, ad judicia ou não; 

IX - manter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo e os valores da ASSOCIAÇÃO. 
 

 
Artigo 34 - Compete ao Diretor Artístico: 

I - dirigir as áreas técnicas responsáveis pela gestão e difusão dos acervos, bem como de ações 

educativas do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo; 

II - elaborar e coordenar a execução do Plano Anual de Atividades e seu respectivo orçamento, no 

que lhe competir; 

III - coordenar a elaboração e a execução do programa de exposições e da programação cultural 

do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, propondo metodologias participativas nos processos 

relacionados, quando aplicável; 

IV - gerenciar o uso dos recursos destinados às áreas técnicas sob sua gestão, sejam eles 

provenientes de fontes públicas ou privadas; 

V - representar a ASSOCIAÇÃO em eventos, reuniões, imprensa, órgãos públicos etc., respondendo 

por sua área de atuação e assistindo à Diretoria Executiva, quando necessário; 

VI - elaborar relatórios, diagnósticos, estudos, planos, programas e projetos de acordo com as 

necessidades e obrigações das áreas técnicas, avaliando a eficiência das estratégias e 

procedimentos adotados e submetendo-os à consideração da Diretoria Executiva e eventual 

aprovação do Conselho de Administração, quando aplicável; 

VII - prospectar parcerias institucionais e propor a celebração de termos, contratos e convênios 

para a execução de projetos e planos de trabalho com entidades públicas ou privadas, nacionais 

ou internacionais; 

VIII - colaborar na elaboração e desenvolvimento de documentos institucionais no que se refere 

à sua área de atuação (Planos de Trabalho, Planejamento Estratégico e demais documentos 

pertinentes); 

 
IX - Contribuir com a elaboração de projetos relacionados à sua área de atuação, de modo a 

viabilizar sua inscrição em leis de incentivos e editais, bem como coordenar a execução das ações 

no que lhe competir; 

X – participar das reuniões do Conselho de Administração, quando convidado, sem direito a voto; 
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XI - zelar pela qualidade técnica e artística de atuação do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo; 

XII - colaborar com os demais Diretores em todos os atos de gestão da ASSOCIAÇÃO; 

XIII - dialogar com as demais instâncias de governança do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, para 

a melhor condução dos assuntos referentes às áreas sob sua gestão. 

Artigo 35 - Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 

I- coordenar os atos da gestão administrativa e financeira; 

II - propor e implementar políticas de desenvolvimento institucional, de governança da 

ASSOCIAÇÃO, bem como de relacionamento com seus associados; 

III - apresentar ao Conselho de Administração, em conjunto com a Diretoria Executiva, proposta do 

regimento interno e de regulamento próprio, contendo os procedimentos a serem adotados para 

a contratação de obras e serviços, bem como para compras e o plano de cargos, salários e 

benefícios dos funcionários da ASSOCIAÇÃO; 

IV - zelar pela manutenção e infraestrutura do patrimônio público sob gestão da ASSOCIAÇÃO e 

pelos recursos humanos, bem como pela excelência no atendimento ao público; 

V- apresentar ao Conselho de Administração a proposta de orçamento e programa de 

investimento; e os relatórios gerenciais e de atividades relativos aos equipamentos e projetos 

gerenciados pela ASSOCIAÇÃO; 

VI- executar os procedimentos necessários ao fiel cumprimento das normas contábeis, trabalhistas 

e fiscais; 

VII - coordenar a elaboração e execução dos orçamentos, contas anuais, demonstrativos e outros 

documentos contábeis e financeiros da ASSOCIAÇÃO; 

VIII - salvaguardar a gestão dos recursos e do patrimônio que a ASSOCIAÇÃO tem sob sua 

responsabilidade, sob o princípio da transparência; 

IX - realizar a gestão administrativa e financeira voltado às diretrizes de transparência, 

sustentabilidade, economicidade, responsabilidade social, qualidade e efetividade dos serviços 

prestados; 

X- auxiliar o Diretor Executivo na prática dos atos de administração executiva da ASSOCIAÇÃO; 

XI- participar das reuniões do Conselho de Administração, quando convidado, sem direito a voto. 

 

Seção IV - Do Conselho Fiscal 

Artigo 36 - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros escolhidos pelo Conselho de 

Administração, entre associados ou não, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitindo-se a 

recondução. 

§1º - O Coordenador do Conselho Fiscal será escolhido entre os demais membros, no início de 

cada mandato. 

§2º - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração irá eleger novo membro 
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na primeira reunião realizada após o surgimento da vacância, para o cumprimento do mandato 

restante. 

Artigo 37 - O Conselho Fiscal irá se reunir 3 (três) vezes ao ano, sendo que a reunião realizada no 

primeiro trimestre será dedicada à análise das contas do exercício anterior. Além disso, o Conselho 

Fiscal poderá se reunir extraordinariamente a qualquer tempo, por convocação do seu 

Coordenador ou do Presidente do Conselho de Administração. 

§1º - A convocação será feita, sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 

necessariamente por e-mail, sem prejuízo de também ser encaminhada por telefone, edital fixado 

na sede ou outros meios, indicando a pauta dos assuntos a serem tratados. Em caso de urgência 

justificadas em ata, a reunião poderá ser convocada em prazo inferior. 

§2º - A presença de todas as(os) conselheiras(os) na reunião supre a exigência de prévia 

convocação. 

§3º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos em relação ao total 

de conselheiras(os) presentes. 

Artigo 38 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I – examinar os livros de escrituração da ASSOCIAÇÃO; 

II – opinar e dar pareceres sobre balanços, relatórios financeiro e contábil, operações patrimoniais, 

emitindo os competentes pareceres e submetendo-os ao Conselho de Administração e à 

Assembleia Geral; 

III – propor a realização de auditoria externa independente e acompanhar o trabalho dos 

auditores; 

IV - expor ao Conselho de Administração as irregularidades ou erros porventura encontrados, 

sugerindo medidas necessárias ao saneamento respectivo; 

V - participar das reuniões da Diretoria ou do Conselho de Administração, quando necessário. 

Parágrafo único - Para o exercício de suas atribuições, o Conselho Fiscal poderá requerer à 

Diretoria a apresentação de quaisquer documentos de caráter financeiro, contábil ou fiscal que se 

mostrarem pertinentes. 

Artigo 39 - Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração pelos serviços que, nesta 

condição, prestarem à ASSOCIAÇÃO. 

 

Seção V – Do Conselho Consultivo 

Artigo 40 – O Conselho Consultivo será composto por até 20 (vinte) membros, eleitos pelo 

Conselho de Administração, para mandato de 2 (dois) anos, limitado a 2 (duas) reconduções, dentre 

pessoas físicas que contribuam com os objetivos sociais e o desenvolvimento da Associação. 

Parágrafo único - As(os) conselheiras(os) não receberão remuneração pelos serviços que, nesta 

condição, prestarem à ASSOCIAÇÃO. 

Artigo 41 – O funcionamento do Conselho Consultivo será detalhado em regimento interno, 
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aprovado pelo Conselho de Administração, conforme as disposições deste Estatuto. 

Artigo 42 - O Conselho Consultivo reunir-se-á ao menos uma vez por ano, mediante convocação 

do Presidente do Conselho de Administração. 

§1º - A convocação será feita, sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 

necessariamente por e-mail, sem prejuízo de também ser encaminhada por telefone, edital fixado 

na sede ou outros meios, indicando a pauta dos assuntos a serem tratados. Em caso de urgência 

justificadas em ata, a reunião poderá ser convocada em prazo inferior. 

§2º - A presença de todas(os) as(os) conselheiras(os) na reunião supre a exigência de prévia 

convocação. 

Artigo 43 - As reuniões serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da metade de 

seus membros e, em segunda e última convocação, 15 (quinze) minutos após a primeira, com 

qualquer número de conselheiras(os) presentes. 

§1º - O Conselho Consultivo será presidido pelo Presidente do Conselho de Administração, que irá 

exercer as competências previstas no regimento interno. 

§2º - As deliberações do Conselho Consultivo serão tomadas por maioria de votos em relação ao 

total de conselheiras(os) presentes. 

CAPÍTULO IV – DA PUBLICIDADE DOS ATOS DA ENTIDADE 

Artigo 44 – Nas prestações de contas da ASSOCIAÇÃO, deverá ser observado: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

II - publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do ano fiscal, do relatório das atividades 

e das demonstrações financeiras incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao 

FGTS, colocando-as a disposição para exame de qualquer cidadão; 

III - auditoria externa, e independente se for o caso, quando da aplicação de valores decorrentes 

de recursos públicos; 

IV - a prestação de contas dos recursos de origem pública recebidos pela ASSOCIAÇÃO, será feita 

conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 

Artigo 45 - A ASSOCIAÇÃO publicará anualmente no Diário Oficial do Estado o resultado financeiro 

e o relatório de execução do contrato de gestão. 

CAPÍTULO V - DO PATRIMÔNIO 

Artigo 46 - Constituem patrimônio da ASSOCIAÇÃO todos os bens e valores que vier a possuir nas 

formas de doação, legado ou quaisquer outros modos de aquisição. 

§1º - As doações e legados com encargos somente serão aceitos após a aprovação do Conselho 

de Administração. 

§2º - A contratação de empréstimos junto a instituições financeiras, quando houver a gravação de 

ônus sobre bens imóveis, dependerá de prévia autorização do Conselho de Administração. 

§3º - A alienação ou permuta de bens imóveis serão decididas pelo Conselho de Administração. 
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Artigo 47 - São fontes de recursos para a manutenção das atividades da ASSOCIAÇÃO: 

contribuições, doações, patrocínios, auxílios, dotações e subvenções de seus associados e 

membros, bem como de outras pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras; rendas em seu favor, constituídas por terceiros; verbas advindas de contratos, 

convênios, contratos de gestão, termos de parcerias e ajustes em geral, celebrados com o Poder 

Público ou com entidades privadas; rendas advindas da cobrança de ingressos ou inscrições, da 

exploração de vendas e atividades comerciais, de apoios ou prestação de serviço; produtos de 

operações de crédito, internas ou externas, para o financiamento de suas atividades; rendimentos 

próprios dos imóveis que possuir; rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros 

de sua propriedade; usufrutos que lhe forem conferidos; e juros bancários e outras receitas de 

capital. 

Parágrafo único. A Associação poderá constituir um fundo patrimonial, com vistas a garantir a 

sustentabilidade econômica e perpetuar o seu patrimônio e legado, a ser regido por um regimento 

próprio, aprovado pelo Conselho de Administração. 

Artigo 48 – A ASSOCIAÇÃO não distribui bens ou parcela de seu patrimônio líquido em qualquer 

hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro 

da entidade, aplicando-os integralmente na consecução do seu objeto social. 

Artigo 49 - A ASSOCIAÇÃO, por não ter finalidade lucrativa, fica obrigada a investir seus excedentes 

financeiros no desenvolvimento de suas próprias atividades. 

Artigo 50 - O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas 

as demonstrações financeiras da ASSOCIAÇÃO de conformidade com as disposições legais. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 51 - São inacumuláveis, entre si, os cargos de membro do Conselho de Administração, da 

Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal. 

Artigo 52 - Os Diretores podem delegar suas funções desde que o façam com poderes expressos 

e por prazo determinado. 

Artigo 53 - Em caso de dissolução ou extinção da ASSOCIAÇÃO, todo o seu patrimônio deverá ser 

destinado à outra entidade de fins não lucrativos com fins idênticos ou semelhantes. 

Parágrafo único – Caso a ASSOCIAÇÃO esteja qualificada como organização social, será feita a 

incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem 

como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou 

desqualificação da entidade, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do 

Estado, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Estado, na proporção dos recursos e bens 

por este alocados. 

Artigo 54 – O cargo de Diretor Artístico poderá ser alterado ou desmembrado, conforme proposta 

do Conselho de Administração a ser encaminhada para a Assembleia Geral, visando à 

descentralização das funções e desde que haja disponibilidade orçamentária da ASSOCIAÇÃO. 

Artigo 55 – O presente Estatuto Social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo 

ou em partes, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, na forma estatutária do artigo 16.  
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Artigo 56 - Compete a Assembleia Geral a solução dos casos omissos deste Estatuto. 
 
 

 

 

Hubert Alqueres  Advogada Responsável 

Presidente da Mesa Raquel Grazzioli 
OAB/SP 425.846 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  


  


DATA, HORA E LOCAL: No dia 11 de fevereiro de 2025, às 16h, em segunda 


convocação, presencialmente no Auditório do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, 


localizado na Av. Pedro Álvares Cabral, s/n - Portão 10, São Paulo - SP, CEP 04094-


050, e virtualmente por meio da plataforma eletrônica Zoom (link: 


https://us02web.zoom.us/j/81354050656?pwd=hFBE7LDnzvZTUPxfaPo4yqRgrq


Sqki.1)  


CONVOCAÇÃO: Realizada nos termos do Estatuto Social.  


MESA DIRIGENTE: Presidente: Hubert Alqueres. Secretária: Raquel Grazzioli. 


PRESENÇA: Associados da Associação Museu Afro Brasil, membros do Conselho de 


Administração, Diretora Executiva, Diretor Administrativo-Financeiro, Diretor 


Curador e convidados, conforme lista de presença anexa à ata. 


ORDEM DO DIA:  1) Apresentação dos pareceres do Conselho Fiscal e da auditoria 


independente referentes ao exercício de 2024; 2) Apresentação e aprovação das 


contas referentes ao exercício de 2024; 3) Aprovação do relatório anual de 


atividades e anexos - exercício de 2024; 4) Aprovação da alteração/revisão do 


Estatuto Social; 5) Indicação de conselheiros para as vagas em aberto; e 6) Outros 


assuntos. 


DELIBERAÇÕES: A reunião foi aberta pelo Presidente do Conselho de 


Administração, Hubert Alqueres, que agradeceu a presença de todos e deu por 


instalada a reunião. Em seguida, justificou a ausência da Secretária Estela Olimpio e 


convidou a mim, Raquel Grazzioli, para secretariá-lo. O Presidente apresentou, aos 


associados presentes, o novo Diretor Curador, Hélio Menezes, que falou sobre as 


exposições e outros trabalhos que tem realizado desde sua chegada. 


1) Apresentação dos pareceres do Conselho Fiscal e da auditoria 


independente referentes ao exercício de 2024: o Presidente esclareceu que 


foram encaminhados por e-mail, de forma prévia, a todos os associados, o balancete 


consolidado do período; a planilha orçamentária com valores previstos e realizados; 
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o relatório de atividades e o relatório da auditoria independente. Ato contínuo, 


discorreu sobre as obrigações previstas no Contrato de Gestão referentes à 


apresentação de relatórios de atividades e prestação de contas periódicas (mensal, 


quadrimestral e anual) à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas 


(SCEIC-SP). O Presidente relembrou a todos o procedimento para apuração e 


avaliação das contas pelas instâncias de controle interna e externa da associação, 


que envolve a elaboração dos documentos da gestão pelo Diretor Administrativo-


Financeiro e do Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 


(DRE) pela assessoria em contabilidade (Quality Contabilidade), seguida de 


avaliação pela auditoria externa independente (GF Auditores Independentes) e pelo 


Conselho Fiscal para emissão de pareceres. Esclarecido o rito, o Presidente seguiu 


com a leitura integral da conclusão do Relatório do Auditor Independente sobre as 


Demonstrações Contábeis, no qual consta que “as demonstrações contábeis acima 


referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 


patrimonial e financeira da Associação Museu Afro Brasil em 31 de dezembro de 2024, 


o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa 


data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis”. Ato 


contínuo, apresentou a conclusão do parecer do Conselho Fiscal, cuja conclusão foi 


pela recomendação de aprovação das contas pela Assembleia Geral da Associação. 


2) Apresentação e aprovação das contas referentes ao exercício de 2024: 


Prosseguindo com o segundo item da pauta, o Diretor Administrativo Financeiro, 


Renei Medeiros, apresentou as contas do exercício de 2024, detalhando a Planilha 


de Orçamento com os valores previstos e realizados. O Diretor detalhou as metas 


estabelecidas no Contrato de Gestão para 2024, os resultados alcançados e outros 


pontos a serem justificados junto à SCEIC-SP, especificamente no que se refere ao 


Programa de Exposições e à Programação Cultural. Os associados perguntaram 


sobre a captação de recursos e possível apoio do Ministério da Igualdade Racial, 


sendo esclarecido que, ano passado, a entidade estreitou laços com os Ministérios 


da Igualdade Racial e da Cultura. A Diretora Executiva relembrou que foi recebida 


na sede do Ministério da Cultura em Brasília pela Ministra Margareth Menezes e 


equipe. Findos os debates, os associados aprovaram, por unanimidade dos votos, as 


contas referentes ao exercício de 2024, com fundamento no artigo 16, III, do 


Estatuto Social. 


3) Aprovação do relatório anual de atividades e anexos - exercício de 2024: 


Adiante, o Presidente convidou a Diretora Executiva e o Diretor Curador para 


apresentarem o relatório de atividades referente ao exercício de 2024. A Diretora 


Executiva, Sandra Salles, trouxe como destaques o crescimento em 12% da visitação 


do público em relação ao ano anterior, o sucesso das exposições temporárias e a 


execução dos projetos financiados com recursos das leis de incentivo à cultura e 
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editais. Na sequência, o Diretor Curador, Hélio Menezes, apresentou os resultados 


positivos da programação curatorial, enfatizando o impacto nas redes sociais e na 


mídia, assim como o alcance das ações de comunicação. No que se refere à 


programação cultural, destacou o bom desempenho das exposições em termos de 


público, sobretudo das mostras comemorativas do aniversário de 20 anos do museu, 


inauguradas em outubro. Para 2025, antecipou a intenção de promover mudanças 


mais significativas na programação cultural, cujo plano detalhado será apresentado 


oportunamente. Para elevar as oportunidades de captação e mobilização de público, 


o Presidente apresentou aos associados a proposta de criação de um calendário 


consolidado com as datas relevantes e eventos da AMAB, visando uma melhor 


organização e participação dos associados e membros. Finalizados os debates, o 


relatório anual de atividades do exercício de 2024 e seus anexos foram submetidos 


à deliberação, sendo aprovado em sua integralidade de forma unânime, nos termos 


do art. 16, VIII, do Estatuto Social. 


4) Aprovação da alteração/revisão do Estatuto Social: Em seguida, o Presidente 


convidou Rubens Naves e Raquel Grazzioli, ambos do escritório Rubens Naves 


Santos Junior Advogados, para retomarem as principais alterações propostas no 


Estatuto Social. Com a palavra, destacaram que a minuta submetida à apreciação dos 


conselheiros é resultado de um longo processo de estudo e discussão pelo Conselho 


de Administração e que a reforma estatutária foi conduzida com base em dois eixos 


principais: i) modernização da governança e ii) ajustes nos aspectos formais. No que 


se refere ao primeiro eixo, Raquel destacou como mudanças: a) ampliação do objeto 


social da Associação, que, além da gestão do Museu Afro Brasil, passará a prever a 


possibilidade de realização de outros projetos culturais, voltados para alcançar 


maior sustentabilidade da entidade; e b) reformulação da denominação e das 


competências do Diretor Curador, que passará a ser denominado Diretor Artístico, 


com funções ampliadas e ajustadas às novas diretrizes institucionais. Em relação aos 


ajustes formais, foram mencionadas as seguintes alterações: a) previsão da 


possibilidade de criação de um fundo patrimonial, com o objetivo de perpetuar o 


patrimônio da Associação, garantir sua sustentabilidade econômica e constituir um 


legado duradouro; b) alteração da regra geral de convocação de reuniões do 


Conselho de Administração, permitindo, em casos de urgência e relevância 


justificada em ata, a realização de convocações com antecedência inferior a dez dias; 


c) previsão expressa da possibilidade de realização de reuniões virtuais ou híbridas, 


alinhando o Estatuto à prática já adotada pela Associação; e d) previsão da criação 


de um Regimento Interno do Conselho Consultivo, a ser aprovado pelo Conselho de 


Administração, visando disciplinar seu funcionamento e fortalecer sua atuação 


institucional. Após a exposição, os associados discutiram algumas alterações e, em 


seguida, aprovaram, por unanimidade dos votos, o Estatuto Social em seu texto final, 


que segue anexo à presente ata, nos termos do art. 16, IV, do Estatuto já registrado. 
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5) Indicação de conselheiros para as vagas em aberto: o Presidente informou a 


necessidade de realizar novas eleições para o Conselho de Administração, 


esclarecendo que há duas vagas temporárias para cumprimento até 15/09/2025, 


em vista do falecimento dos conselheiros e associados Luis Carlos Gouveia Pereira 


e Antônio Rudnei Denardi, e uma vaga que será aberta devido ao encerramento do 


mandato do conselheiro e associado Wellinton Francisco de Souza Pereira, que 


ocorrerá em 17/02/2025. Dando início ao processo e após a solicitação de Wellinton 


Pereira, o associado George Benson sugeriu a recondução do referido Conselheiro 


para mais um mandato de 4 (quatro) anos, até 17/02/2029, nos termos do art. 22 


do Estatuto Social, o que foi ratificado pelos presentes. Adiante, o Presidente abriu 


espaço para a inscrição dos associados que desejassem indicar nomes para as duas 


vagas temporárias do Conselho de Administração, ressaltando a necessidade de 


apresentarem justificativas para a indicação, a fim de prezar por um processo 


democrático e qualificado de escolha dos novos membros. Finalizada a inscrição, o 


Presidente seguiu com a ordem de inscritos. Foram indicados 4 (quatro) candidatos 


para as duas vagas em complementação dos mandatos de Antônio Denardi e Luis 


Carlos Gouveia, razão pela qual foi realizada uma votação nominal. O associado 


Carlos Magno Bonfim indicou os associados Adroaldo Moura da Silva e Manuelito 


Pereira Magalhães Júnior; Rosana Paulino indicou Claudinei Roberto da Silva; e o 


associado Wellinton Francisco de Souza Pereira indicou Érika Mourão Trindade 


Dutra. Carlos Magno, Rosana e Wellinton ressaltaram a trajetória acadêmica e 


profissional dos indicados, a relevância no âmbito artístico e educacional, bem como 


as contribuições dadas à AMAB. Aberta a discussão, os presentes abordaram temas 


como o perfil do Conselho de Administração, os critérios para escolha de novos 


membros, a capacidade de mobilização e captação de recursos, bem como a 


imprescindibilidade de engajamento e participação de conselheiros nas reuniões e 


atividades da AMAB. Os associados também apontaram a importância do Conselho 


Consultivo e da instalação dos comitês temáticos. Após a discussão, foi realizada a 


votação nominal, com a participação presencial e virtual dos associados. Foram 


computados 6 votos dos seguintes associados que participavam de forma virtual da 


Assembleia: Carlos Magno Bonfim, Rubens Naves, Luiz Carlos dos Santos, Francisco 


Vidal Luna, Manuelito Pereira Magalhães e Lucia Maria Dal Medico; e 9 votos das 


pessoas que estavam presencialmente, a saber: Maria Tereza Marsicano Rodrigues, 


Adroaldo Moura da Silva, Rosana Paulino, Emerson Bento Pereira, Wellinton 


Francisco de Souza Pereira, Ruy Souza e Silva, Rose Neubauer, George Acohamo e 


Hubert Alquéres. Computados os votos, foram eleitos, por maioria dos votos, 


Manuelito Pereira Magalhaes Junior (associado admitido na Assembleia Geral de 12 


de agosto de 2011) e Claudinei Roberto da Silva, como novos membros do Conselho 


de Administração, para cumprimento de mandato temporário, de 11/02/2024 até 


15/09/2025. Dessa forma, registrou-se que foram eleitos os seguintes membros 
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para o Conselho de Administração, todos pertencentes à categoria prevista no artigo 


21, inciso I, do Estatuto Social: o conselheiro Wellinton Francisco de Souza Pereira 


foi reeleito para um novo mandato de 4 (quatro) anos, com término em 17/02/2029, 


nos termos do artigo 22 do Estatuto Social, e os conselheiros Manuelito Pereira 


Magalhães Junior e Claudinei Roberto da Silva foram eleitos para o cumprimento de 


mandatos complementares até 15/09/2025, em substituição aos conselheiros 


falecidos Luis Carlos Gouveia Pereira e Antônio Rudnei Denardi, nos termos do 


artigo 23 do Estatuto Social. Os eleitos assinam o termo de posse anexo à ata.  


Não havendo outros assuntos a tratar, a reunião foi encerrada, redigindo-se a 


presente ata. 


 


São Paulo, 11 de fevereiro de 2025. 


 
 


 


_______________________________________________ 


HUBERT ALQUERES 


Presidente do Conselho de Administração 


 


 


 


_______________________________________________ 


SANDRA SALLES 


Diretora Executiva  


 


 


_______________________________________________ 


RAQUEL GRAZZIOLI 


Secretariando a Assembleia 
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ASSOCIAÇÃO MUSEU AFRO BRASIL 
Parque Ibirapuera – Portão 10 – São Paulo/SP – Brasil – 04094 050 – tel.: 55 11 3320 8900 


www.museuafrobrasil.org.br 


  


ESTATUTO SOCIAL 


ASSOCIAÇÃO MUSEU AFRO-BRASIL 


 
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 


Artigo 1º - A ASSOCIAÇÃO MUSEU AFRO-BRASIL (“ASSOCIAÇÃO”), com sede e foro na cidade de 


São Paulo, na Av. Pedro Álvares Cabral, s/n, Parque Ibirapuera, Portão 10, Ibirapuera, é uma 


associação civil sem fins lucrativos, com o objetivo de promoção da cultura e da educação, bem 


como a defesa, a conservação, a pesquisa e a difusão do patrimônio histórico, cultural e artístico, 


tendo como referência a presença africana, afro-brasileira e indígena na sociedade. 


§1º - A ASSOCIAÇÃO homenageia Emanoel Araujo, idealizador e fundador da entidade em 2004, e 


fundador do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, tendo atuado como seu diretor por 18 anos (2004- 


2022), até o seu falecimento. Além de curador e gestor cultural, Emanoel foi artista plástico e 


escultor, reconhecido nacional e internacionalmente, e dedicou sua vida ao reconhecimento e à 


valorização da história e cultura brasileira, sobretudo a partir de referências de matriz africana. 


§2º - Mediante a aprovação do Conselho de Administração, poderão ser criados escritórios ou 


núcleos de representação fora da sede, para o efetivo cumprimento dos objetivos da ASSOCIAÇÃO, 


os quais se regerão pelos dispositivos deste Estatuto. 


Artigo 2º - Para cumprimento de suas finalidades a ASSOCIAÇÃO observará os princípios da 


legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e poderá 


desenvolver as seguintes atividades: 


I - administrar, com base em parcerias celebradas com o Estado de São Paulo ou outros entes 


públicos, equipamentos ou projetos culturais, incluindo o Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, 


garantindo a preservação, pesquisa e comunicação de seus patrimônios culturais materiais e 


imateriais, bem como o cumprimento de suas respectivas missões institucionais; 


II- preservar, difundir e perpetuar, a partir da trajetória de Emanoel Araujo, seu legado e memória 


institucional, por meio da criação e da manutenção de centros de referências; aquisição, gestão e 


acessibilidade de acervos; prêmios; seminários; cursos; projetos de pesquisa; livros; palestras e 


outras ações educativas e culturais; 


III – promover campanhas de informação, sensibilização e divulgação junto à comunidade sobre 


a importância artístico-cultural dos acervos e das atividades dos equipamentos sob gestão da 


ASSOCIAÇÃO, mobilizando a opinião pública para garantir sua conservação e preservação, bem 


como para participar de suas atividades; 


IV – realizar, apoiar, viabilizar e promover exposições, cursos, conferências, seminários, debates, 


congressos e encontros de diversas naturezas que garantam o acesso da população à cultura, 


educação e cidadania e/ou que propiciem o intercâmbio entre profissionais da arte, estudantes, 


entidades e Poder Público, dentre outros atores e instâncias; 


V - promover treinamento, capacitação profissional e especialização técnica de recursos humanos, 


incentivando a formação artística e cultural; 
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VI - prestar serviços de apoio técnico por meio de acordos operacionais ou outra forma de ajuste, 


com instituições públicas e privadas, tanto nacionais quanto internacionais, no campo da pesquisa 


e implantação de projetos educacionais e culturais voltados para os objetivos da ASSOCIAÇÃO; 


VII - estabelecer ajustes com o Poder Público e iniciativa privada para aquisição de obras de arte 


e divulgação do patrimônio artístico cultural do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo e de outros 


equipamentos e projetos sub sua gestão; 


VIII - manter ou auxiliar na manutenção do acervo cultural decorrente de seus objetivos; 


IX - utilizar-se de bens móveis e imóveis que lhe sejam disponibilizados, a qualquer título, por 


pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, na forma que lhe for 


legalmente permitido; 


X - adotar as providências cabíveis no âmbito administrativo ou judicial, inclusive por meio da 


propositura de ações judiciais para a defesa dos interesses da ASSOCIAÇÃO, de seus associados e 


da coletividade em geral, por profissional devidamente habilitado, a ser contratado pela 


ASSOCIAÇÃO; 


XI - promover estudos, pesquisas e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 


suas finalidades, produzidos por si ou por terceiros, divulgando-os por quaisquer meios; 


XII – prestar serviços de captação de bens móveis ou recursos para viabilidade de projetos 


incentivados. 


Artigo 3º - É vedada à ASSOCIAÇÃO, ou a seus membros agindo em nome dela, a participação em 


campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 


Artigo 4º - A existência legal da ASSOCIAÇÃO é por prazo indeterminado. 
 


 
CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 


Artigo 5º - O quadro associativo da ASSOCIAÇÃO será constituído por número ilimitado de 


associados, dentre as pessoas físicas que subscreveram a ata de fundação da entidade na 


Assembleia Geral Ordinária, realizada em 07 de dezembro de 2004, e todas as pessoas físicas ou 


jurídicas que se inscreverem no quadro associativo após a constituição da ASSOCIAÇÃO. 


§1º - Terão o título de associados fundadores aqueles que subscreveram a ata de fundação da 


entidade, conforme mencionado acima, podendo receber homenagens mediante deliberação do 


Conselho de Administração, em razão da sua atuação em prol da ASSOCIAÇÃO. 


§2º - As pessoas jurídicas associadas deverão credenciar representante para participar das 


atividades. 


Artigo 6º - Poderão, ainda, fazer parte da ASSOCIAÇÃO, como membros honorários, as pessoas 


físicas ou jurídicas que prestarem relevantes serviços à ASSOCIAÇÃO ou à cultura, e que tiverem 


seus nomes aprovados pela Assembleia Geral. 


Artigo 7º - Os associados de qualquer natureza e os membros honorários não respondem solidária 


ou subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO. 
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Seção I - Da Admissão, Desligamento e Exclusão 


Artigo 8º - Para ser admitido como associado, o interessado deverá atender aos seguintes critérios: 


I - Ser recomendado por, no mínimo, outros 02 (dois) associados; 


II - Ter seu pedido aprovado pela Assembleia Geral; e 


III - Aderir formalmente ao Código de Conduta Ética da AMAB. 


Artigo 9º - Os associados poderão desligar-se voluntariamente do quadro social da ASSOCIAÇÃO, 


mediante pedido formal à Diretoria. 


Artigo 10 – A exclusão de associado da ASSOCIAÇÃO dar-se-á pelos motivos e forma previstos 


nos artigos 13 e 14. 


Seção II - Dos Direitos e Deveres dos Associados 


Artigo 11 - São direitos dos associados: 


I - participar e manifestar-se nas Assembleias Gerais; 


II - votar e ser votado nas Assembleias Gerais, na conformidade do presente Estatuto; 


III - recorrer à Assembleia Geral das decisões do Conselho de Administração e da Diretoria; 


IV - participar de todos os eventos e atividades patrocinados ou organizados pela ASSOCIAÇÃO; 


V - requerer, com pelo menos 1/5 (um quinto) de associados, a convocação da Assembleia Geral; 


VI - propor a admissão de novos associados; 


VII - desligar-se da ASSOCIAÇÃO. 


Parágrafo único - Aos membros honorários são assegurados os direitos previstos nos incisos I, III, 


IV e VII do caput deste artigo. 


Artigo 12 - São deveres dos associados: 


I – praticar e defender a realização dos objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO; 


II – cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações dos órgãos sociais; 


III – desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais forem eleitos e as atribuições que 


lhes forem confiadas pelos órgãos diretivos; 


IV – informar os órgãos diretivos qualquer anormalidade ou irregularidade que tenham 


conhecimento e que possam prejudicar a ASSOCIAÇÃO; 


V – comparecer às assembleias gerais quando convocado, participar dos grupos designados a 


promover atividades patrocinadas pela ASSOCIAÇÃO e integrar as comissões para os quais for 


designado; 


VI - pagar pontualmente as eventuais contribuições estipuladas pela Assembleia Geral. 


 


Clicksign cd49c7e7-808f-4460-9c7d-b8514334e69c







1
4 


 


 


Parágrafo único - Aos membros honorários incumbem os deveres previstos nos incisos I, II, IV e 


VI do caput deste artigo. 


 


Seção III - Das Penalidades e da Defesa 


Artigo 13 - A prática, pelo associado, de atos incompatíveis com o presente Estatuto, com outras 


normas internas da ASSOCIAÇÃO, com as deliberações dos órgãos sociais ou com os objetivos e o 


decoro da entidade poderá ensejar as seguintes penalidades: 


I - advertência verbal ou escrita; 


II - suspensão temporária de seus direitos conferidos pelo presente estatuto; 


III - exclusão do quadro associativo. 


Artigo 14 - Caberá ao Conselho de Administração a aplicação das penalidades previstas no artigo 


anterior, por iniciativa própria ou mediante a representação de qualquer associado. 


Parágrafo único – As penas serão aplicadas apenas após a audiência do associado ou membro, 


que poderá aduzir por escrito a sua defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 


recebimento da correspondente notificação, cabendo recurso à Assembleia Geral. 


CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 


Artigo 15 - A ASSOCIAÇÃO será administrada pelos seguintes órgãos sociais: 


I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; 


III – Diretoria; 


IV – Conselho Fiscal; 


V – Conselho Consultivo. 


§1º - A ASSOCIAÇÃO deverá adotar e estabelecer, para todos os órgãos da entidade, práticas de 


gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou 


coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 


processo decisório. 


§2º - Às conselheiras(os) e diretoras(es) da ASSOCIAÇÃO é vedado exercer cargo de chefia ou 


função de confiança na Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo. 


§3º - Os membros dos órgãos de administração permanecerão em pleno exercício do cargo, até a 


efetiva posse de seu sucessor, se o contrário não decidir a Assembleia Geral. 


§4º - Perderão o mandato os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, do 


Conselho Consultivo e da Diretoria que incorrerem em: 


I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 


II - Grave violação deste Estatuto; 


III - Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três) reuniões 
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consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem a expressa comunicação prévia; e 


IV – Descumprimento do Código de Conduta Ética. 


§5º - Todos os órgãos de governança poderão se reunir de forma presencial, virtual ou híbrida, por 


videoconferência ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a 


autenticidade dos votos. 


Seção I - Da Assembleia Geral 


Artigo 16 - A Assembleia Geral, formada pelos associados de todas as modalidades em situação 


regular com a ASSOCIAÇÃO, é o órgão máximo de deliberação, incumbindo-lhe privativamente: 


I – eleger os membros do Conselho de Administração; 


II – destituir os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria; 


III - aprovar as contas, mediante parecer do Conselho Fiscal e auxílio de auditoria externa; 


IV – alterar os estatutos; 


V – aprovar a admissão de associados e membros; 


VI - deliberar sobre a conveniência da instituição, a periodicidade e o valor de contribuições dos 


associados e membros; 


VII - julgar os recursos apresentados em face de penalidades impostas pelo Conselho de 


Administração, nos termos do artigo 14, parágrafo único; 


VIII - deliberar sobre quaisquer outras matérias de interesse da ASSOCIAÇÃO ou que lhe tenham 


sido submetidas pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria; 


IX – decidir em última instância. 


Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV do caput deste artigo é 


exigida deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, cujo quórum, 


em primeira deliberação, será de 2/3 (dois terços) dos associados, ou com maioria dos associados 


presentes em segunda convocação. 


Artigo 17 – A Assembleia Geral reunir-se-á: 


I - ordinariamente, uma vez por ano, preferencialmente até o último dia útil do mês de fevereiro 


para apreciar as contas referentes ao exercício anterior; 


II - extraordinariamente, a qualquer tempo. 


§1º - Para a instalação da Assembleia Geral será necessária a presença da maioria absoluta dos 


associados em primeira convocação ou com qualquer número em segunda convocação. 


§2º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, que poderá 


nomear um secretário para auxiliar os trabalhos e elaborar a ata de reunião. 


Artigo 18 – A convocação das Assembleias Gerais será feita pelo Presidente do Conselho de 


Administração ou por 1/5 (um quinto) dos associados em situação regular com a ASSOCIAÇÃO. 


§1º - A convocação será feita, sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
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necessariamente por e-mail, sem prejuízo de também ser encaminhada por telefone, edital fixado 


na sede ou outros meios, indicando a pauta dos assuntos a serem tratados. Em caso de urgência 


justificadas em ata, a reunião poderá ser convocada em prazo inferior. 


§2º - A presença de todos os associados em Assembleia Geral supre a exigência de prévia 


convocação. 


Artigo 19 - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos em relação ao total de 


associados presentes com direito a voto, se maior quórum não for exigido por este Estatuto ou 


pela legislação vigente. 


Artigo 20 - O voto do associado é pessoal e indelegável. 


Seção II - Do Conselho de Administração 


Artigo 21 - O Conselho de Administração, órgão de deliberação e controle da ASSOCIAÇÃO, é 


composto por 11 (onze) membros, assim distribuídos: 


I - 6 (seis) membros eleitos pela Assembleia Geral dentre os associados; 


II – 4 (quatro) membros eleitos de forma soberana pelos demais integrantes do Conselho, dentre 


pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 


III - 1 (um) membro eleito pelos funcionários da ASSOCIAÇÃO, dentre os profissionais que integrem 


esse grupo. 


§2º - As(os) conselheiras(os) que forem indicadas(os) para integrar a Diretoria ou para exercer 


outra atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício, devem renunciar ao assumir as 


correspondentes funções executivas. 


§3º - As(os) conselheiras(os) eleitas(os) ou indicadas(os) para compor o Conselho de Administração 


não poderão ser parentes consanguíneos ou afins até o 3º grau do Governador, Vice-Governador e 


Secretários de Estado. 


Artigo 22 - O mandato dos membros do Conselho de Administração é de 4 (quatro) anos, admitida 


uma recondução, mediante decisão soberana do órgão. Caso seja decidida pela recondução, o 


membro deverá assinar o respectivo termo de posse. 


§1º - O primeiro mandato da metade das(dos) conselheiras(os) eleitas(os) ou indicadas(os) será de 


2 (dois) anos. 


§2º - A(o) conselheira(o) reconduzida(o) poderá ser eleito novamente, depois de decorridos quatro 


anos do término do último mandato. 


Artigo 23 - Em caso de vacância de qualquer dos cargos do Conselho de Administração, será 


procedida a eleição de um substituto para completar o prazo restante do respectivo mandato, a 


fim de que seja obedecida a distribuição prevista no artigo 21. 


Artigo 24 - Os membros do Conselho de Administração não poderão receber remuneração pelos 


serviços prestados nesta condição, ressalvada a ajuda de custo por reunião das quais participarem, 


que não se configura como remuneração. 


Artigo 25 - Compete ao Conselho de Administração: 
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I – zelar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas da ASSOCIAÇÃO; 


II - eleger os membros da Diretoria, e propor sua dispensa em Assembleia Geral; 


III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 


IV - aprovar o regimento interno da ASSOCIAÇÃO que deverá dispor, no mínimo, sobre a estrutura, 


o gerenciamento, os cargos e as competências; 


V - aprovar o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação 


de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios 


dos empregados da entidade; 


VI - aprovar a proposta do contrato de gestão; 


VII – fixar a remuneração dos membros da Diretoria; 


VIII - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 


financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade com o auxílio de auditoria externa; 


IX - eleger os membros do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo; 


X - aplicar as penalidades previstas no artigo 13; 


XI - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios 


gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria; 


XII – aprovar as normas internas de conduta e ética da ASSOCIAÇÃO; 


XIII - propor à Assembleia Geral alterações no estatuto; 


XIV – aprovar a extinção da ASSOCIAÇÃO. 


Parágrafo único - Para as deliberações previstas nos incisos V, VI, XIII e XIV do caput deste artigo 


é exigida aprovação por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho de 


Administração. 


Artigo 26 - O Conselho de Administração deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes 


a cada ano, e extraordinariamente, a qualquer tempo. 


§1º - A convocação será feita, sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 


necessariamente por e-mail, sem prejuízo de também ser encaminhada por telefone, edital fixado 


na sede ou outros meios, indicando a pauta dos assuntos a serem tratados. Em caso de urgência 


justificadas em ata, a reunião poderá ser convocada em prazo inferior. 


§2º - A presença de todas(os) os(as) conselheiras(os) na reunião supre a exigência de prévia 


convocação. 


Artigo 27 - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, em primeira convocação, 


com a presença da metade de seus membros e, em segunda e última convocação, 15 (quinze) 


minutos após a primeira, com qualquer número de conselheiras(os) presentes. 


§1º - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos em 


relação ao total de conselheiras(os) presentes. 
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§2º - O dirigente máximo da ASSOCIAÇÃO (Diretor Executivo) deve participar das reuniões do 


Conselho de Administração, sem direito a voto. 


Artigo 28 - O Conselho de Administração será presidido por um de seus membros, eleito de forma 


soberana pela maioria das(os) conselheiras(os), para um mandato de 2 (dois) anos, permitidas 


sucessivas reconduções. 


§1º - São atribuições do Presidente do Conselho de Administração: 


I - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e do 


Conselho Consultivo; 


II - propor ao Conselho de Administração um calendário anual mínimo com as datas das reuniões 


ordinárias, indicando as pautas prioritárias; 


III - realizar a busca ativa de novos membros e conduzir atividades de integração de novas(os) 


conselheiras(os); 


IV - atribuir responsabilidades para que as(os) conselheiras(os) cumpram tarefas específicas; 


V - assegurar que as(os) conselheiras(os) recebam informações completas e tempestivas sobre os 


itens constantes da pauta das reuniões 


VI - manter relacionamento com os demais órgãos da administração para assuntos de governança 


e diretrizes estratégicas. 


§2º - O Presidente do Conselho de Administração poderá nomear um(a) secretário(a) para auxiliar 


os trabalhos e elaborar a ata de reunião. 


Artigo 29 – Além do Presidente do Conselho de Administração, os membros poderão eleger um 


Vice-Presidente, responsável por apoiar o Presidente em suas atribuições e substituí-lo no caso 


de faltas, ausências ou impedimentos temporários. 


Seção III - Da Diretoria 


Artigo 30 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO é seu órgão gestor e terá a seguinte composição: 


I - Diretor Executivo; 


II - Diretor Administrativo-Financeiro; 


III - Diretor Artístico. 


§1º - Os membros da Diretoria não poderão cumular mais de uma atividade remunerada dentro 


da ASSOCIAÇÃO. 


§2º - Os membros da Diretoria poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na 


gestão executiva ou prestem serviços específicos à ASSOCIAÇÃO, respeitados, em ambos os casos, 


os valores praticados pelo mercado na correspondente área de atuação. 


Artigo 31 - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração para um 


mandato de 3 (três) anos, permitindo-se sucessivas reconduções. 


Parágrafo único - Ocorrendo vaga na Diretoria, seja por morte, impedimento legal, renúncia ou 


perda do mandato, um outro membro da Diretoria cumulará as funções de forma imediata, 
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devendo o Conselho de Administração convocar nova reunião, em, no máximo, 90 (noventa) 


dias, para eleger um novo diretor para o cumprimento do mandato restante, salvo decisão 


contrária do Conselho. 


Artigo 32 - São atribuições da Diretoria: 


I - dirigir a ASSOCIAÇÃO de acordo com as diretrizes gerais e políticas estabelecidas pelo Conselho 


de Administração, observando o disposto neste Estatuto, em outras normas internas e na 


legislação aplicável; 


II - responder pelos expedientes administrativos, financeiros, artísticos e técnicos; 


III - cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, as normas internas e as determinações da 


Assembleia Geral e do Conselho de Administração; 


IV - elaborar a proposta de orçamento anual e o planejamento estratégico da ASSOCIAÇÃO, 


submetendo-os à aprovação do Conselho de Administração; 


V - preparar as contas anuais, que deverão incluir o inventário, o balanço patrimonial e o balanço 


de resultado econômico, e encaminhá-las à apreciação do Conselho Fiscal; 


VI - elaborar o relatório anual de atividades, e encaminhá-lo à aprovação do Conselho de 


Administração; 


VII - responder pelos expedientes técnicos, administrativos, financeiros ou quaisquer outros 


relacionados ao cotidiano da ASSOCIAÇÃO; 


VII - autorizar a admissão e demissão de empregados, bem como a contratação de terceiros; 


VIII - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 


interesse comum. 


IX - angariar recursos para cumprimento das finalidades da ASSOCIAÇÃO, contribuindo para sua 


sustentabilidade financeira. 


Parágrafo único – A contratação de obrigações pela entidade, a emissão de cheques e a 


movimentação financeira de cunho bancário somente poderão ser efetuadas mediante a 


assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, ou de um Diretor em conjunto com procurador do outro. 


No caso de a diretoria contar com apenas 1 Diretor, o Conselho de Administração poderá designar 


um funcionário da Associação para assinar em conjunto com o diretor remanescente. 


Artigo 33 - Compete ao Diretor Executivo: 


I – representar a ASSOCIAÇÃO perante terceiros e instituições públicas em geral, ativa, passiva, 


judicial e extrajudicialmente; 


II - praticar todos os atos da gestão executiva da ASSOCIAÇÃO; 


III - formular e implementar políticas de desenvolvimento institucional, de governança da 


ASSOCIAÇÃO, bem como de relacionamento com seus associados e de circulação e difusão dos 


bens culturais sob sua gestão; 


IV – apresentar ao Conselho de Administração, em conjunto com a Diretoria Administrativo-


Financeira, proposta do regimento interno e de regulamento próprio, contendo os 
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procedimentos a serem adotados para a contratação de obras e serviços, bem como para compras 


e o plano de cargos, salários e benefícios dos funcionários da ASSOCIAÇÃO; 


V - dirigir os trabalhos da ASSOCIAÇÃO como um todo, colaborando com os demais órgãos de 


administração nas áreas de atuação destes; 


VI - ordenar as despesas autorizadas, movimentar as contas bancárias e assinar os cheques de 


contas a pagar, respeitado o disposto no parágrafo único do artigo anterior; 


VII - atuar na coordenação dos empregados e demais colaboradores da ASSOCIAÇÃO; 


VIII - constituir procuradores via outorga de procurações, ad judicia ou não; 


IX - manter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo e os valores da ASSOCIAÇÃO. 
 


 
Artigo 34 - Compete ao Diretor Artístico: 


I - dirigir as áreas técnicas responsáveis pela gestão e difusão dos acervos, bem como de ações 


educativas do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo; 


II - elaborar e coordenar a execução do Plano Anual de Atividades e seu respectivo orçamento, no 


que lhe competir; 


III - coordenar a elaboração e a execução do programa de exposições e da programação cultural 


do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, propondo metodologias participativas nos processos 


relacionados, quando aplicável; 


IV - gerenciar o uso dos recursos destinados às áreas técnicas sob sua gestão, sejam eles 


provenientes de fontes públicas ou privadas; 


V - representar a ASSOCIAÇÃO em eventos, reuniões, imprensa, órgãos públicos etc., respondendo 


por sua área de atuação e assistindo à Diretoria Executiva, quando necessário; 


VI - elaborar relatórios, diagnósticos, estudos, planos, programas e projetos de acordo com as 


necessidades e obrigações das áreas técnicas, avaliando a eficiência das estratégias e 


procedimentos adotados e submetendo-os à consideração da Diretoria Executiva e eventual 


aprovação do Conselho de Administração, quando aplicável; 


VII - prospectar parcerias institucionais e propor a celebração de termos, contratos e convênios 


para a execução de projetos e planos de trabalho com entidades públicas ou privadas, nacionais 


ou internacionais; 


VIII - colaborar na elaboração e desenvolvimento de documentos institucionais no que se refere 


à sua área de atuação (Planos de Trabalho, Planejamento Estratégico e demais documentos 


pertinentes); 


 
IX - Contribuir com a elaboração de projetos relacionados à sua área de atuação, de modo a 


viabilizar sua inscrição em leis de incentivos e editais, bem como coordenar a execução das ações 


no que lhe competir; 


X – participar das reuniões do Conselho de Administração, quando convidado, sem direito a voto; 
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XI - zelar pela qualidade técnica e artística de atuação do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo; 


XII - colaborar com os demais Diretores em todos os atos de gestão da ASSOCIAÇÃO; 


XIII - dialogar com as demais instâncias de governança do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, para 


a melhor condução dos assuntos referentes às áreas sob sua gestão. 


Artigo 35 - Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 


I- coordenar os atos da gestão administrativa e financeira; 


II - propor e implementar políticas de desenvolvimento institucional, de governança da 


ASSOCIAÇÃO, bem como de relacionamento com seus associados; 


III - apresentar ao Conselho de Administração, em conjunto com a Diretoria Executiva, proposta do 


regimento interno e de regulamento próprio, contendo os procedimentos a serem adotados para 


a contratação de obras e serviços, bem como para compras e o plano de cargos, salários e 


benefícios dos funcionários da ASSOCIAÇÃO; 


IV - zelar pela manutenção e infraestrutura do patrimônio público sob gestão da ASSOCIAÇÃO e 


pelos recursos humanos, bem como pela excelência no atendimento ao público; 


V- apresentar ao Conselho de Administração a proposta de orçamento e programa de 


investimento; e os relatórios gerenciais e de atividades relativos aos equipamentos e projetos 


gerenciados pela ASSOCIAÇÃO; 


VI- executar os procedimentos necessários ao fiel cumprimento das normas contábeis, trabalhistas 


e fiscais; 


VII - coordenar a elaboração e execução dos orçamentos, contas anuais, demonstrativos e outros 


documentos contábeis e financeiros da ASSOCIAÇÃO; 


VIII - salvaguardar a gestão dos recursos e do patrimônio que a ASSOCIAÇÃO tem sob sua 


responsabilidade, sob o princípio da transparência; 


IX - realizar a gestão administrativa e financeira voltado às diretrizes de transparência, 


sustentabilidade, economicidade, responsabilidade social, qualidade e efetividade dos serviços 


prestados; 


X- auxiliar o Diretor Executivo na prática dos atos de administração executiva da ASSOCIAÇÃO; 


XI- participar das reuniões do Conselho de Administração, quando convidado, sem direito a voto. 


 


Seção IV - Do Conselho Fiscal 


Artigo 36 - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros escolhidos pelo Conselho de 


Administração, entre associados ou não, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitindo-se a 


recondução. 


§1º - O Coordenador do Conselho Fiscal será escolhido entre os demais membros, no início de 


cada mandato. 


§2º - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração irá eleger novo membro 
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na primeira reunião realizada após o surgimento da vacância, para o cumprimento do mandato 


restante. 


Artigo 37 - O Conselho Fiscal irá se reunir 3 (três) vezes ao ano, sendo que a reunião realizada no 


primeiro trimestre será dedicada à análise das contas do exercício anterior. Além disso, o Conselho 


Fiscal poderá se reunir extraordinariamente a qualquer tempo, por convocação do seu 


Coordenador ou do Presidente do Conselho de Administração. 


§1º - A convocação será feita, sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 


necessariamente por e-mail, sem prejuízo de também ser encaminhada por telefone, edital fixado 


na sede ou outros meios, indicando a pauta dos assuntos a serem tratados. Em caso de urgência 


justificadas em ata, a reunião poderá ser convocada em prazo inferior. 


§2º - A presença de todas as(os) conselheiras(os) na reunião supre a exigência de prévia 


convocação. 


§3º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos em relação ao total 


de conselheiras(os) presentes. 


Artigo 38 - Compete ao Conselho Fiscal: 


I – examinar os livros de escrituração da ASSOCIAÇÃO; 


II – opinar e dar pareceres sobre balanços, relatórios financeiro e contábil, operações patrimoniais, 


emitindo os competentes pareceres e submetendo-os ao Conselho de Administração e à 


Assembleia Geral; 


III – propor a realização de auditoria externa independente e acompanhar o trabalho dos 


auditores; 


IV - expor ao Conselho de Administração as irregularidades ou erros porventura encontrados, 


sugerindo medidas necessárias ao saneamento respectivo; 


V - participar das reuniões da Diretoria ou do Conselho de Administração, quando necessário. 


Parágrafo único - Para o exercício de suas atribuições, o Conselho Fiscal poderá requerer à 


Diretoria a apresentação de quaisquer documentos de caráter financeiro, contábil ou fiscal que se 


mostrarem pertinentes. 


Artigo 39 - Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração pelos serviços que, nesta 


condição, prestarem à ASSOCIAÇÃO. 


 


Seção V – Do Conselho Consultivo 


Artigo 40 – O Conselho Consultivo será composto por até 20 (vinte) membros, eleitos pelo 


Conselho de Administração, para mandato de 2 (dois) anos, limitado a 2 (duas) reconduções, dentre 


pessoas físicas que contribuam com os objetivos sociais e o desenvolvimento da Associação. 


Parágrafo único - As(os) conselheiras(os) não receberão remuneração pelos serviços que, nesta 


condição, prestarem à ASSOCIAÇÃO. 


Artigo 41 – O funcionamento do Conselho Consultivo será detalhado em regimento interno, 
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aprovado pelo Conselho de Administração, conforme as disposições deste Estatuto. 


Artigo 42 - O Conselho Consultivo reunir-se-á ao menos uma vez por ano, mediante convocação 


do Presidente do Conselho de Administração. 


§1º - A convocação será feita, sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 


necessariamente por e-mail, sem prejuízo de também ser encaminhada por telefone, edital fixado 


na sede ou outros meios, indicando a pauta dos assuntos a serem tratados. Em caso de urgência 


justificadas em ata, a reunião poderá ser convocada em prazo inferior. 


§2º - A presença de todas(os) as(os) conselheiras(os) na reunião supre a exigência de prévia 


convocação. 


Artigo 43 - As reuniões serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da metade de 


seus membros e, em segunda e última convocação, 15 (quinze) minutos após a primeira, com 


qualquer número de conselheiras(os) presentes. 


§1º - O Conselho Consultivo será presidido pelo Presidente do Conselho de Administração, que irá 


exercer as competências previstas no regimento interno. 


§2º - As deliberações do Conselho Consultivo serão tomadas por maioria de votos em relação ao 


total de conselheiras(os) presentes. 


CAPÍTULO IV – DA PUBLICIDADE DOS ATOS DA ENTIDADE 


Artigo 44 – Nas prestações de contas da ASSOCIAÇÃO, deverá ser observado: 


I - os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 


II - publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do ano fiscal, do relatório das atividades 


e das demonstrações financeiras incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao 


FGTS, colocando-as a disposição para exame de qualquer cidadão; 


III - auditoria externa, e independente se for o caso, quando da aplicação de valores decorrentes 


de recursos públicos; 


IV - a prestação de contas dos recursos de origem pública recebidos pela ASSOCIAÇÃO, será feita 


conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 


Artigo 45 - A ASSOCIAÇÃO publicará anualmente no Diário Oficial do Estado o resultado financeiro 


e o relatório de execução do contrato de gestão. 


CAPÍTULO V - DO PATRIMÔNIO 


Artigo 46 - Constituem patrimônio da ASSOCIAÇÃO todos os bens e valores que vier a possuir nas 


formas de doação, legado ou quaisquer outros modos de aquisição. 


§1º - As doações e legados com encargos somente serão aceitos após a aprovação do Conselho 


de Administração. 


§2º - A contratação de empréstimos junto a instituições financeiras, quando houver a gravação de 


ônus sobre bens imóveis, dependerá de prévia autorização do Conselho de Administração. 


§3º - A alienação ou permuta de bens imóveis serão decididas pelo Conselho de Administração. 
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Artigo 47 - São fontes de recursos para a manutenção das atividades da ASSOCIAÇÃO: 


contribuições, doações, patrocínios, auxílios, dotações e subvenções de seus associados e 


membros, bem como de outras pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 


estrangeiras; rendas em seu favor, constituídas por terceiros; verbas advindas de contratos, 


convênios, contratos de gestão, termos de parcerias e ajustes em geral, celebrados com o Poder 


Público ou com entidades privadas; rendas advindas da cobrança de ingressos ou inscrições, da 


exploração de vendas e atividades comerciais, de apoios ou prestação de serviço; produtos de 


operações de crédito, internas ou externas, para o financiamento de suas atividades; rendimentos 


próprios dos imóveis que possuir; rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros 


de sua propriedade; usufrutos que lhe forem conferidos; e juros bancários e outras receitas de 


capital. 


Parágrafo único. A Associação poderá constituir um fundo patrimonial, com vistas a garantir a 


sustentabilidade econômica e perpetuar o seu patrimônio e legado, a ser regido por um regimento 


próprio, aprovado pelo Conselho de Administração. 


Artigo 48 – A ASSOCIAÇÃO não distribui bens ou parcela de seu patrimônio líquido em qualquer 


hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro 


da entidade, aplicando-os integralmente na consecução do seu objeto social. 


Artigo 49 - A ASSOCIAÇÃO, por não ter finalidade lucrativa, fica obrigada a investir seus excedentes 


financeiros no desenvolvimento de suas próprias atividades. 


Artigo 50 - O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas 


as demonstrações financeiras da ASSOCIAÇÃO de conformidade com as disposições legais. 


CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


Artigo 51 - São inacumuláveis, entre si, os cargos de membro do Conselho de Administração, da 


Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal. 


Artigo 52 - Os Diretores podem delegar suas funções desde que o façam com poderes expressos 


e por prazo determinado. 


Artigo 53 - Em caso de dissolução ou extinção da ASSOCIAÇÃO, todo o seu patrimônio deverá ser 


destinado à outra entidade de fins não lucrativos com fins idênticos ou semelhantes. 


Parágrafo único – Caso a ASSOCIAÇÃO esteja qualificada como organização social, será feita a 


incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem 


como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou 


desqualificação da entidade, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do 


Estado, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Estado, na proporção dos recursos e bens 


por este alocados. 


Artigo 54 – O cargo de Diretor Artístico poderá ser alterado ou desmembrado, conforme proposta 


do Conselho de Administração a ser encaminhada para a Assembleia Geral, visando à 


descentralização das funções e desde que haja disponibilidade orçamentária da ASSOCIAÇÃO. 


Artigo 55 – O presente Estatuto Social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo 


ou em partes, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 


convocada para este fim, na forma estatutária do artigo 16.  
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Artigo 56 - Compete a Assembleia Geral a solução dos casos omissos deste Estatuto. 
 
 


 


 


Hubert Alqueres  Advogada Responsável 


Presidente da Mesa Raquel Grazzioli 
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dfa829f54c67 adicionou à Lista de Assinatura:


alqueres@uol.com.br para assinar, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Hubert Alqueres.


26 mai 2025, 11:16:19 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 adicionou à Lista de Assinatura:


raquel.grazzioli@rnsj.com.br para assinar, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Raquel Elisa Martone


Grazzioli.


26 mai 2025, 12:14:04 Raquel Elisa Martone Grazzioli assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail


raquel.grazzioli@rnsj.com.br. CPF informado: 420.786.238-22. IP: 179.225.205.214. Componente


de assinatura versão 1.1217.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


27 mai 2025, 10:49:10 Hubert Alqueres assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail alqueres@uol.com.br. CPF


informado: 013.148.428-11. IP: 152.249.71.171. Componente de assinatura versão 1.1219.0


disponibilizado em https://app.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia


Log gerado em 27 de maio de 2025. Versão v1.45.0.
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27 mai 2025, 10:49:10 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a


última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número


cd49c7e7-808f-4460-9c7d-b8514334e69c.


Documento assinado com validade jurídica.


Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários


ou envie este arquivo em PDF.


As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001


Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº cd49c7e7-808f-4460-9c7d-b8514334e69c, com os efeitos


prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia


Log gerado em 27 de maio de 2025. Versão v1.45.0.
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Associação Museu Afro Brasil – Organização Social de Cultura 


Avenida Pedro Alvares Cabral s/nº – Portão 10 - Parque Ibirapuera  
São Paulo/SP – Brasil – 04094 050 – tel.: 55 11 3320 8900 


www.museuafrobrasil.org.br 


 


 
 
 
 
 


TERMO DE POSSE  
 
 
 
 
Aos onze dias do mês de fevereiro de 2025, em Assembleia Geral Ordinária da Associação 


Museu Afro Brasil, CNPJ nº07.258.863/0001-02, realizada de forma presencial, aceitou o 


convite para assumir o cargo de conselheiro de administração e tomou posse nesta data 


o Sr. CLAUDINEI ROBERTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, professor, RG nº 16.859.913-


2 SSP, CPF nº 022.838.178-97, residente e domiciliado na Rua Bizarra nº3 Tucuruvi São 


Paulo - São Paulo CEP:02307-070  - São Paulo, SP, e-mail: claudineiroberto20@gmail.com, 


para cumprimento de mandato temporário, de 11/02/2025 a 15/09/2025, nos termos 


do artigo 21, I, do Estatuto Social.  


 


O novo conselheiro declara ter expresso conhecimento e manifesta seu aceite sobre todas 


as obrigações que lhe são atribuídas pelas normas estatutárias e regimentais da 


Associação Museu Afro Brasil, e compromete-se a seguir as políticas e diretrizes 


estabelecidas pelos órgãos institucionais da entidade. 


 
 
 


São Paulo, na data da assinatura digital.  
 
 


 
_______________________________________________ 


Claudinei Roberto da Silva 
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Documento número #7b1205ae-d92f-4e33-bfb1-aa86a12dfbd9


Hash do documento original (SHA256): 8a5d5273baddda36b300b0771bce4ffc6e896022f7e69ea3223d13c360de463e


Assinaturas


Claudinei Roberto da Silva


CPF: 022.838.178-97


Assinou em 13 mar 2025 às 12:24:53


Log


13 mar 2025, 10:36:59 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 criou este documento número 7b1205ae-d92f-4e33-bfb1-aa86a12dfbd9. Data


limite para assinatura do documento: 12 de abril de 2025 (10:36). Finalização automática após a


última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


13 mar 2025, 10:40:06 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 adicionou à Lista de Assinatura:


claudineiroberto20@gmail.com para assinar, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Claudinei Roberto da


Silva e CPF 022.838.178-97.


13 mar 2025, 12:24:53 Claudinei Roberto da Silva assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail


claudineiroberto20@gmail.com. CPF informado: 022.838.178-97. IP: 191.181.59.49. Componente


de assinatura versão 1.1149.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


13 mar 2025, 12:24:54 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a


última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número


7b1205ae-d92f-4e33-bfb1-aa86a12dfbd9.


Documento assinado com validade jurídica.


Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários


ou envie este arquivo em PDF.


As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001


Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 7b1205ae-d92f-4e33-bfb1-aa86a12dfbd9, com os efeitos


prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia


Log gerado em 13 de março de 2025. Versão v1.42.0.
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Associação Museu Afro Brasil – Organização Social de Cultura 


Avenida Pedro Alvares Cabral s/nº – Portão 10 - Parque Ibirapuera  
São Paulo/SP – Brasil – 04094 050 – tel.: 55 11 3320 8900 


www.museuafrobrasil.org.br 


 


 
 
 
 
 


TERMO DE POSSE  
 
 
 
 
Aos onze dias do mês de fevereiro de 2025, em Assembleia Geral Ordinária da Associação 


Museu Afro Brasil, CNPJ nº07.258.863/0001-02, realizada de forma presencial, aceitou o 


convite para assumir o cargo de conselheiro de administração e tomou posse nesta data 


o Sr. Manuelito Pereira Magalhães Junior, brasileiro, casado, Economista, RG nº 


162.807, SSP/BA, CPF nº 478.682.525-53, residente e domiciliado Rua Coronel Quirino, 


1150, apto 13, Cambuí – CEP: 13025-002 – Campinas/SP, para cumprimento de mandato 


temporário que vigerá de 11/02/2025 a 15/09/2025, nos termos do artigo 21, I, do 


Estatuto Social.  


 


O novo conselheiro declara ter expresso conhecimento e manifesta seu aceite sobre todas 


as obrigações que lhe são atribuídas pelas normas estatutárias e regimentais da 


Associação Museu Afro Brasil, e compromete-se a seguir as políticas e diretrizes 


estabelecidas pelos órgãos institucionais da entidade. 


 
 
 


São Paulo, na data da assinatura digital.  
 
 


 
_______________________________________________ 
Manuelito Pereira Magalhães Junior 
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Hash do documento original (SHA256): 2e975b294a8e9a9e13d09d121d38a6d65c84a144b5b3d7f9e33bd9f922dcd976


Assinaturas


Manuelito Pereira Magalhães Junior


CPF: 478.682.525-53


Assinou em 13 mar 2025 às 10:36:19


Log


13 mar 2025, 10:15:10 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 criou este documento número aaa9af7e-b318-4958-bbb6-5ea67f18331e. Data


limite para assinatura do documento: 12 de abril de 2025 (10:15). Finalização automática após a


última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


13 mar 2025, 10:34:45 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 adicionou à Lista de Assinatura:


mj0804@gmail.com para assinar, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Manuelito Pereira


Magalhães Junior e CPF 478.682.525-53.


13 mar 2025, 10:36:19 Manuelito Pereira Magalhães Junior assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail


mj0804@gmail.com. CPF informado: 478.682.525-53. IP: 191.59.100.146. Localização


compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.91808849558878 e longitude


-47.05544573219447. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.


Componente de assinatura versão 1.1149.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


13 mar 2025, 10:36:21 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a


última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número


aaa9af7e-b318-4958-bbb6-5ea67f18331e.


Documento assinado com validade jurídica.


Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários


ou envie este arquivo em PDF.


As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001


Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº aaa9af7e-b318-4958-bbb6-5ea67f18331e, com os efeitos


prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia


Log gerado em 13 de março de 2025. Versão v1.42.0.
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Associação Museu Afro Brasil – Organização Social de Cultura 
Avenida Pedro Alvares Cabral s/nº – Portão 10 - Parque Ibirapuera  


São Paulo/SP – Brasil – 04094 050 – tel.: 55 11 3320 8900 
www.museuafrobrasil.org.br 


 


 


 


 


 


TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 


 


 
Aos onze dias do mês de fevereiro de 2025, em Assembleia Geral Ordinária da 
Associação Museu Afro Brasil, CNPJ nº07.258.863/0001-02, realizada de presencial, foi 
reconduzido no cargo de Conselheiro de Administração, na categoria prevista no artigo 
21, inciso I do Estatuto Social, o abaixo assinado SR. WELLINTON FRANCISCO DE SOUZA 
PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 382.811.258-70, RG nº 
49.254.023-8 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Pedroso, 618, Apto. 32, Bela Vista, 
São Paulo/SP, CEP 01322-010 – São Paulo/SP, e-mail ww-wellinton@bol.com.br, para 
cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, de 11/02/2025 até 17/02/2029. 
 
O conselheiro ora reconduzido declara ter expresso conhecimento e manifesta seu 
aceite sobre todas as obrigações que lhe são atribuídas pelas normas estatutárias e 
regimentais da Associação Museu Afro Brasil, e compromete-se a seguir as políticas e 
diretrizes estabelecidas pelos órgãos institucionais da entidade. 
 
 
 
 


São Paulo, na data da assinatura digital. 
 


 


    
WELLINTON FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA 
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Hash do documento original (SHA256): 51277b91cc8b132624b1dc25adf163926a93c16c253c8e1631e0d12155dc0eb1


Assinaturas


Wellington Francisco de Souza Pereira


CPF: 382.811.258-70


Assinou em 12 mar 2025 às 22:20:13


Log


12 mar 2025, 16:15:31 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 criou este documento número da20d974-74b9-4475-81c9-e16f99824019. Data


limite para assinatura do documento: 11 de abril de 2025 (16:15). Finalização automática após a


última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


12 mar 2025, 16:17:28 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 adicionou à Lista de Assinatura:


ww-wellinton@bol.com.br para assinar, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Wellington Francisco


de Souza Pereira e CPF 382.811.258-70.


12 mar 2025, 22:20:13 Wellington Francisco de Souza Pereira assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail ww-


wellinton@bol.com.br. CPF informado: 382.811.258-70. IP: 200.173.80.50. Componente de


assinatura versão 1.1148.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


12 mar 2025, 22:20:13 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a


última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número


da20d974-74b9-4475-81c9-e16f99824019.


Documento assinado com validade jurídica.


Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários


ou envie este arquivo em PDF.


As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001


Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº da20d974-74b9-4475-81c9-e16f99824019, com os


efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia


Log gerado em 12 de março de 2025. Versão v1.42.0.
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Associação Museu Afro Brasil - Av. Pedro Álvares Cabral, s/no. - Portão 10, Parque Ibirapuera – CEP:  04094-050 – Fone: (11)3320-8900 


 


 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 


CONVOCAÇÃO 


  


  


  


 


Prezado(a)s Associado(a)s, 


  


  


  


De acordo com o artigo 18 do Estatuto Social, convoco a todos para Assembleia Geral 


Extraordinária da Associação Museu Afro Brasil a realizar-se: 


 


Data: 11 de fevereiro às 15h30 em primeira chamada e 16h em segunda chamada 


Local: Auditório do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, localizado na Av. Pedro Álvares 


Cabral, s/n - Portão 10, São Paulo - SP, CEP 04094-050. 


Pauta:  


Anexo 01 – Relatório de Atividades Anual 2024 


Anexo 02 – balancete 2024 


Anexo 03 – Relatório Auditoria 


Anexo 04 – Estatuto Social AMAB 


 


Por gentileza, queiram confirmar o recebimento desta Convocação e a 


presença pelo e-mail estela.olimpio@museuafrobrasil.org.br.   


  


P.S.: quem não puder participar presencialmente, também é oferecida a possibilidade de 
participação remota por meio do endereço:  
https://us02web.zoom.us/j/81354050656?pwd=hFBE7LDnzvZTUPxfaPo4yqRgrqSqki.1 


 


 


São Paulo, 07 de fevereiro de 2025. 


  


   


  


PROF. HUBERT ALQUÉRES 


Presidente do Conselho de Administração 
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Assinaturas


Hubert Alqueres


CPF: 013.148.428-11


Assinou em 04 abr 2025 às 13:44:14


Log


04 abr 2025, 12:55:13 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 criou este documento número c85f98ae-9193-466b-870f-8c0faf5ebd09. Data


limite para assinatura do documento: 04 de maio de 2025 (12:55). Finalização automática após a


última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


04 abr 2025, 12:57:52 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 adicionou à Lista de Assinatura:


alqueres@uol.com.br para assinar, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Hubert Alqueres.


04 abr 2025, 13:44:14 Hubert Alqueres assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail alqueres@uol.com.br. CPF


informado: 013.148.428-11. IP: 104.28.113.94. Localização compartilhada pelo dispositivo


eletrônico: latitude 44.52207065356239 e longitude 11.30445209060678. URL para abrir a


localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão


1.1173.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


04 abr 2025, 13:44:16 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a


última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número


c85f98ae-9193-466b-870f-8c0faf5ebd09.


Documento assinado com validade jurídica.


Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários


ou envie este arquivo em PDF.


As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001


Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº c85f98ae-9193-466b-870f-8c0faf5ebd09, com os efeitos


prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia


Log gerado em 04 de abril de 2025. Versão v1.42.0.
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Associação Museu Afro Brasil - Av. Pedro Álvares Cabral, s/no. - Portão 10, Parque Ibirapuera – CEP:  04094-050 – Fone: (11)3320-8900 


 


 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  


CONVOCAÇÃO 


  


  


  


 


Prezado(a)s Associado(a)s, 


  


  


  


De acordo com o artigo 18 do Estatuto Social, convoco a todos para Assembleia Geral 


Extraordinária da Associação Museu Afro Brasil a realizar-se: 


 


Data: 11 de fevereiro às 15h30 em primeira chamada e 16h em segunda chamada 


Local: Auditório do Museu Afro Brasil Emanoel Araujo, localizado na Av. Pedro Álvares 


Cabral, s/n - Portão 10, São Paulo - SP, CEP 04094-050. 


Pauta:  


1. Apresentação dos pareceres do Conselho Fiscal e da auditoria independente 


referentes ao exercício de 2024; 


2. Apresentação e aprovação das contas referentes ao exercício de 2024; 


3. Aprovação do relatório anual de atividades e anexos - exercício de 2024; 


4. Aprovação da alteração/revisão do Estatuto Social; 


5. Indicação de conselheiros para as vagas em aberto; 


6. Outros assuntos. 


 


Por gentileza, queiram confirmar o recebimento desta Convocação e a 


presença pelo e-mail estela.olimpio@museuafrobrasil.org.br.   


  


 


São Paulo, 31 de janeiro de 2025. 


  


   


  


PROF. HUBERT ALQUÉRES 


Presidente do Conselho de Administração 
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Assinaturas


Hubert Alqueres


CPF: 013.148.428-11


Assinou em 04 abr 2025 às 13:37:43


Log


04 abr 2025, 12:52:41 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 criou este documento número 01b0a4f1-7282-4908-bbb8-f2f9db3c58c2. Data


limite para assinatura do documento: 04 de maio de 2025 (12:49). Finalização automática após a


última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


04 abr 2025, 12:54:38 Operador com email edna.cruz@museuafrobrasil.org.br na Conta 97165a9a-d291-4a37-b7a8-


dfa829f54c67 adicionou à Lista de Assinatura:


alqueres@uol.com.br para assinar, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Hubert Alqueres.


04 abr 2025, 13:37:43 Hubert Alqueres assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail alqueres@uol.com.br. CPF


informado: 013.148.428-11. IP: 172.225.217.4. Localização compartilhada pelo dispositivo


eletrônico: latitude 44.58906329940454 e longitude 11.37840025497156. URL para abrir a


localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão


1.1173.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


04 abr 2025, 13:37:44 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a


última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número


01b0a4f1-7282-4908-bbb8-f2f9db3c58c2.


Documento assinado com validade jurídica.


Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários


ou envie este arquivo em PDF.


As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001


Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 01b0a4f1-7282-4908-bbb8-f2f9db3c58c2, com os efeitos


prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia


Log gerado em 04 de abril de 2025. Versão v1.42.0.


01b0a4f1-7282-4908-bbb8-f2f9db3c58c2 Página 1 de 1 do Log



https://app.clicksign.com/location?latitude=44.58906329940454&longitude=11.37840025497156
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DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO


Associação Museu Afro Brasil, CNPJ: 07.258.863/0001-02, declara para fins de registro que o presente documento 


em papel foi digitalizado nos termos da Lei nº 12.682 / 2012, tendo sido cumpridos todos os requisitos legais.
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  Todas as assinaturas deste documento estão válidas.


Nova verificação


  DOCUMENTO: 001_84d5_aa2f8cc9e9c5.pdf


DATA DO RELATÓRIO:  04/04/2025 15:52 (BRT)


HASH SHA256:  74433AC1C077FBE45FD22A2B3035A53AB20995D960E1FC659CFA364A40983B08


  O documento é autêntico e não foi adulterado.


  Todos os certificados dos assinantes são válidos.


  As identidades dos assinantes foram reconhecidas.


  A assinatura está aderente às recomendações da política de assinatura


  As datas das assinaturas são confiáveis


  LISTA DE ASSINANTES
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Relatório de verificação de assinatura
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